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CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’ouverturi, 335, sala 205, 2° andar - São Geraldo - Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177


PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
Relator Thiago Santana

PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE

CONTEÚDO: INSTITUI O PRÊMIO MUNICIPAL “ENFERMAGEM QUE INSPIRA” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, DESTINADO A RECONHECER E VALORIZAR O TRABALHO DE ENFERMEIROS(AS), TÉCNICOS(AS) E AUXILIARES DE ENFERMAGEM QUE SE DESTACAREM NO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO.

AUTORIA: VEREADOR ALBER ALÍPIO RIBEIRO

FINALIDADE: ANÁLISE DO PROJETO DE LEI N.º 387/2025, SOB A ÓTICA DA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL.

RELATÓRIO

 		Trata-se de projeto de lei proposto, pelo Vereador Alber Alípio Ribeiro, que institui, no âmbito do Município de Sete Lagoas, o Prêmio Municipal “Enfermagem que Inspira”, com a finalidade de homenagear anualmente profissionais da enfermagem que tenham se destacado por sua atuação ética, humanizada, técnica e socialmente relevante.

 		Conforme parecer da douta Procuradoria da Casa, o projeto de lei em análise possui condições válidas de tramitar.

		A proposição foi distribuída à Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade.

FUNDAMENTAÇÃO
		
 		Destaco que este parecer será apenas quanto aos aspectos de legalidade, constitucionalidade e juridicidade. Os demais aspectos, incluindo o mérito, serão analisados pelas comissões temáticas e pelo Plenário.

 		Trata-se de tema de competência legislativa da Município (CF, art. artigo 30, I). A iniciativa parlamentar é legítima, fundada no que dispõe, por simetria, o artigo 61 da Carta da República, não incidindo na espécie quaisquer das reservas à sua iniciativa, vez que o projeto estabelece somente diretrizes.
		
 		Portanto, este Relator não vislumbra qualquer vício apto a inviabilizar o prosseguimento do projeto de lei em análise, vez que não se trata da administração pública municipal, atribuição de órgãos e agentes, nem do regime jurídico dos servidores.
	 		
CONCLUSÃO

 		Face o exposto, concluo que o Projeto de Lei n.º 387/2025 não encontra nenhuma espécie de vício apto a inviabilizar seu prosseguimento.
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